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LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES

Dr. Bezerra de Menezes

Rua Estavan Leite de Negreiros, 806 -
Vila Macedo - Bandeirantes - PR

CEP: 86.360-000

43 35424303

iardacriancadrbezerrademenezes@hotmail.com
CNPJ: 80.505.589/0001-19

excelentíssimo senhor prefeito jaelson ramalho matta, da
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

REF.: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO 117/2022 EMENDAS IMPOSITIVAS 2021 QUE COMPÕEM

A LOA 2022.

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO - TERMO DE COLABORAÇÃO -

18/2022

limo. Senhor,

O LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES, entidade

sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ n° 80.505.589/0001-19 com sede na Rua

Estevam Leite de Negreiros, n° 806, Vila Maria, na cidade de Bandeirantes - PR,

vem por meio de sua presidente, Aline Vilias Boas Manoel Salvador,

considerando a previsão do término da vigência do contrato supra referido

prevista para 31/12/2022, requerer o que segue:

O depósito do valor da Emenda se deu em 01/08/2022 e a cotação

de preços da fatura de energia elétrica foi feita com base nas faturas anteriores,

e, no prazo que tínhamos para utilizar, houve uma queda considerável no

consumo e nas tarifas, assim, foi constado que, com o valor liberado, é possível

estender o pagamento das faturas de energia elétrica até junho/2023.

Desta forma, considerando que as verbas da emenda impositiva



poderão ser melhor utilizadas se houver o aditivo de tempo, requer a Vossa cn.

Excelência a prorrogação do prazo pactuado, com o aditivo de 6 meses, ou seja,

que o fim do cumprimento se dê em 30/06/2023.

Nestes termos, pede deferimento.

Bandeirantes, 30 de novembro de 2022.

LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES

Aline Vilias Boas Manoel Salvador

Presidente



tMIIEWUIQ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Memorando n° 264/2022 Bandeirantes, 07 de dezembro de 2022

DE: GABINETE DO PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

C/C PARA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Temos o prazer de:

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

(X ) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Solicito análise e encaminhamento do pedido de Aditivo de prazo para
execução do Termo de Colaboração do Lar da Criança Dr. Bezerra de
Menezes.

Atenciosamente,

Jael^n Ramalho Matta
Prefeito Municipal de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

Memorando n" 2212022

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2022

De: Divisão de Licitação
Para: Prefeito Municipal

Em atenção ao memorando n° 264/2022 protocolado por Vossa Excelência,

esclarecemos que a Lei 13.019/2014 em seu artigo 55 estabelece que:

" Art. 55. A vigência da parcería poderá ser alterada mediante
solicitação da organização da sociedade civil, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no minimo, trinta dias antes do termo inicialmente
previsto. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. A prorrogação de oficio da vigência do termo
de colaboração ou de fomento deve ser feita pela administração
pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)"

Ressalta-se que, conforme descrito acima, a entidade deverá justificar

pormenorizadamente a motivação de tal pedido, e se for evidenciado que a Administração Pública deu causa

para o atraso, poderá ser aditado o termo em questão, esclarecemos que a atual vigência será 31 de

dezembro de 2022.

Sem mais, fico grata e honrada pela consideração.

/\ ..iLjíin&codaSiW

Cibele G^mão Fontolan da Silva a ̂  \ \
•^■--"{ora de Licitação 1 [y \ ^ ^

Rua Frei Rafael (Proner n" 1457 -CEP 86.360-000 - e-maü: <livisaogeràí§lia^deirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-18
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t 'jg^l PkEFEITUlU MUNICIPAL DE BANDEIRM
ESTADO DO IT\RANA

lEkiMO DE COLABORAÇÃO N" 18/2022

lEiíMO Di; tOLAlH>RA(, ,\ü C ELEBUADO ENT RE O LAR Da

C-RIANÇa "DK. EJE/.ERKA de MENEXES" e o município de
BAN»E1RaNTEN-1'R em ílMPRiMENTO AO REPASSE

REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA •

IMPOSl eiva VINXTÍLADA ao exercício 2022.

>

iAk* |i!c>víik' Teni»" Jc Cflahoravàu. dc um I;ukt o Ml.MCÍPIO O!:. BANDEIRãN FES-PR. |)cssDa *
jurídica dc dirciii.' publicvi imcnu). com sede a iCui Frei Raíael INoner iC Í4.57 Centro, ne^tu ekiade dc

Baiuieiranie-^. I-nUíJo dv) Paniiui inscritit no Cadasíro Naeioiuii da Pcssría Jurídica do 'víinistcriu da

lEizenda sob o ti" 7(i.2j3.753.'''0()0í-48. neste ato represeniado jielo íVereiiu .Muiiicipai o Sr. Jaclson'

Ramalhü Malta, resideíile e domiciliado na Rua: Vereadoi- José Saniana. Vila .Macedo, n" 514 - CEP

86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado dá Paraná, portador da Cédula de Identidade .n® ,

.>.348.434-!,'. e.\jieiiiua pela Secretaria de listado de Segurança Pública Uo Paraná e inscrito no Cadastro

de Pesi.oas i isicas do Ministério da i a/enda sob o iC dHb.úíii .^MD-oK. abaixo a.ssinado. doravante

designado Miripleonenic MCMCIPIO. e de outro lado, LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE

Vii-.NLZI .S". pesMia juridica dc direito privado, com .sede na Rua: l-.sievum Leite dc Negreiros n" 806,

Vila N-laccdo. iiesia cklTade cie Bandeiratues, E.stado do Paraná, inscrito no Cíadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministeris' da Fazenda 'sob o n" 80.5(}5.5vSy4iO()l-h), neste ato representado por sua

Presidente a Sra. Aline Villas Bôas. Manuel Salvador, residente e domiciliada nesta cidade de
é

&

Bandcirtmics. l .stado dCíi -Paraná, portadora da Cédula de kientidaile R<i if 3(),74D. 13N5 e inscrita no

( ;!dasifo tle Pc.smms i isicas do .Ministério da Fuzenda sob o if 1 7(e3 li<S.D58-2tJ. doravante dcsienada
f

simpiesmentc i.N Í ID.AÍdlA

"  ■ CL.ÁUSULA PRliVÍEÍKA - I)() OBJE lO

,A presente i, vibboruçào tem por objetivo o repasse em parcela única destinado ao atendimento integral
das crianças dc D a anos cni situação dc risco e vulnerabilidade social.

C:L.\LSI:LA Si;(.l NDA-DASOBRKJAÇÒLSüO iVlLNK ÍPIO

! - ! Tetuar ao i .Mt u rc[>assc para cli.sleio do objeto desta Colaboração, referente recursu.s Ua emenda

imposiiiva viiitfilada ao evercieio de 2021/2022.no vulor de RN 22.(MHJ,0ü (vinte e dois mil reaí-s).
i: I Í-; lijltid Pnmcr 1-357 EA. (.T-)' SAXá™»' U-i ^ Sí.i;..

E-tíiiál: )!uíi;ir,ink'N.i!f- lüi'. .bi
CKPJ 7ft.2?5,7S3/OWt-Í53 '

'M r-\
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PRí:I EH URA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO i^ARANÁ "

sendo RS I vinte mil rcai.s) para ajuda de ciisio e RS 2.()t)Ü,(H) idois mil reais) para alimentos.

:iiru\és do dcpiRiiv' bartcáriv! ha conta corrente n'- 3449-8. aeciicia 0.382. do Banco Cai.va Rcunómica

I cderai eni ns<nie do 1 AR para execução da presente Colaboração, cm caso de sobra de rccur.sí.>s Ü LAR

DLVLRA cretuai a devolução ao cedeiilc (.MUNICÍPIO) tia conta corrente 4cSó6-6 agência Ü429-4 do

Banco do Brasil em nome tb) Município sob CNPJ; 76.235.753/()U0l/48. ''

II - Supervisionar, acompanhar, c avaliar, qualitativa c quíuitiiativamenlc, os serviços prestados pelo

L.AR em decorrência dc.sta Colaboração: bem como apoiar tecnicamcute O L.AR na e.xecução das

ativ idaJc.s ohielo desta C oiabnração;

li! - Assinalar pra.ov para que O L.AR adolc providências ncces.sárias para o exato cumprimento das

ohrigaçõe;> decorrentes de.sta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo

da retenção da.s parcelas dos recursos iuiancciros, ãtê o saneamente» tias impropricdades ocorrcntes. ■ .

Parágrafo Umeo: ! nb! igação^lo L.AR'. manter e movimentar os recursos na conta bancária cspccínca

da parceria. t

CLAl SI LA TLRCl IRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executai o obieív> a que .se refere á C4áusula ihámeira. coníorine Plano de "frabaliio;

II - Zelar pela mamitcnção de qualidade dos serviços presludo.s. de acordo com as diretrizes técnicas e

operaciunais definidas pelo .MUNICÍPIO c aprovados pclp Conselho Municipal de .AssLstciicia Social,

em cüii.sonáncia com a política nacional Jc Saúde .Assistência Social v igciUc:

III - Proporcionar anijilas.ç iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação dc qualquer natureza:

ÍV - Manter iccur.so.s humanos, e materiais c cquipameiuos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serv iços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas av) atingimciuo dos objetivos

desta tfoiaboraçá».!:

V - .Aplicar imegraimcntc os recursos fináncciros repassados pelo .MUNICÍPIO na aquisição Jo objeto

desta Colaboração, coiiíorme estabelecido na cláusula primeira:

VI -• Apreseni.ir, inciisulmente. ao MliNICÍPIO. até o 5" dia útil do mês subsequente, por meio do

relatório cireiiuManeiailo, as atividades desenvolvidas, comprovando que o.s recursos financeiros ,

recebidos foram aplic.iJos nas ações previstas no Plant) de trabalho, além da relação nominal e

documento^ Je todo^ o;, atendidos:

|{ 1IC! !'!oncr Ox l'u.s!ai C.Si j[c|.c-t.l V.vlC-4.S25
ii-ni.iü; iieilauaiíãtxwitíciranlcs.pi jftSv.br

CNiM7í).235~5.V0a!)l-.lli'~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^^

K  ESTADO DO PARANA .-"7^

.  ' ■ . 1
CrL —^vil - PvesRir comas ao' Ml NICÜMO. conforme cláusuia oiuna tia presente Colaboração; ^

VIU - Manlei a euiHahilidadc e registros atualizados e eni b«i ortlcm. bem comt! relaçáo nominal dos

beneficiários iLis açõe^ colaboradas á disposição dccs íirgãos ílscali/adores. e ainda, manter registros

contábeis espccificos relativos aos recebimentos de recursos ítriundos da presente Colaboração;

I.X - Apresentar mensaíincnte, por ocasião da prestação tíe coiiin.s. cópias tie Ceriidrio Negativa de

Débitos junto.! ííeceiia 1-ederal, Municipal e Eüiaduai. (fciliticado de Regularidade do PGTS e Certidão

Negativa de Débitos i rabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5'' dia útil do mês Rcialurio Circunstanciado do mendimeitio

oferecido, confomic roteiro Ibmccido pela SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL E ASSUN fÜS

DA FAMÍLIA:

XII -■ Atendei- a eteiUiiais sotieiiaçòes acerca de levantamentos de dados fonruiiados pela

SECRETARIA DL ASSIfÈNClA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com

0 planejamento do atendimento no âmbito municipal;

XII! - l.pre^cntar mensalmente extrato e conciliação bancária:
Xi V - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e inimero da Carteira dc Trabalho '
e Previdência Soeml de Cada um dus iraballuidorcs por ele reerutiidos para executar o contrato;

XV Deciaravão dc idèmico teor. sob as penas da lei, como ecindiãlo para o pagamento dc cada parcela

mensal do preço Cfoiabcirado. exceto quando efetivamente algum dos entpregados lenha sido substituído
ou hou\'er a incliisão de novo empregado, hipóteses nas quaíx o contratado deverá identifíca-lü na fomta
prevista no incisv? anterii)!-;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DIC TRABALHO

ü Piano de 'Irabalho proposto pelo LAR deverá atender o anigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019. de

.51.07.14. çomcndo':

1 - diagno.>!ieo da realidade que será objeto das atividades da pairei-ia. devendo ser demonstrado o nexo
entre essa re;iitdadc c as atividades ou metas a serem atingidas;

li - descrição pi.irmcnori/.ada de incta.s quanlitaiívas e mensuráveis a serem atingida.s e de atividade.s a

serem c.xecmavias, devendo estar claro, preciso e detalhado o qiie se pretende realizar ou obter, bem

como (.[liais serão os n!eio>s ulilizados para tanto:

111 - prazo para a execução das atividades c o cumprimento das metas;

K i ivi R.il;tcl 1'i.mvr I 157 Cs. 1*00:!Í 2<SI (.'I ICSíí.íí.íiíHJUTc!.; 4\'5.542--l.s25 ■
i oiiuil: McitacíK>A:band<:tr,iitK's,pr,Z(n .01 \ ^/l •

-ViíA
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{k FRKMÍITÜRA MUNICIPAL DE BANDElf
1)
M/ estado do parana
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X"' ■ ----Cf

IV -■ Jctlnição dv).s indicuUures qualitativos e quantitativos a scrctn utilizados para a aferição do

cuniprimeni" cia*^ metas;

- elcniciiios que deiiuinstrem a compatibilidade dos custos com í;>s preços praticados tio mercado ou

côni outras parcerias da tne.snía natureza, deiendo e\istir elementos indicativos da mcnsuraçãu desses
cusliís. tais coino: ctíitivõcs. tabelas de preços de associações protlssionais publicações

e.specialitradas ou qiiai--í.iuer outras fontes de informação disponíveis au piibiico;

\'i - piatto de íiplicaçãi ' dos rceiir.stis a serem dcsembolsaiios pela administração piibiica;

\'U - estimativa de wtiores a serem rccoiliidos para pagamcnio cie encargos prev idenciãrios e trabalhistas

das pesss.)as envolv idtis diretamente na consecução do «ilijeio. durante o pcrítidu de \ igcncia proposto:

VIH - vakircs a sereni repassados, nicdiantc efomtgramade desembolso eumpatix e! com os gastos das

etapas viüeulada.s ás metas do eronograma fisico:

l.X - modí.t e jK-i iodictdade das pi estações de contas, compaliv eis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de \ igcncia da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1  íumí ano ou que üiiivulte a verifieaçâo física do cumprimento do ttbjelo;

,\ - prazos de analise da prcsttição de emitas pela adniinisiraçrio ptiblica responsável pela parceria.

Parágraíb 1" - b.xcepcivmalmenic, admilir-sc-á (.) LAR propor a reformulação do idaiio de I rabalho.

sendo vcdad;! a mudtmça dc objeto. Caberá ao Monitoramento tia SliCRI: l ARl.A DE ASSITÉNCIA
SüCÍAl,. E A.S.SCNiX.iS DA EAMÍldA. at>reciar a .solicitação c manifeslar-.se a respeito no prazo
máximo >.ic trinta dias.

Parágrafo 2" - ( tmslaráo como anexos do instrumeritt) de parceria:

.XI - o platU) de trabalho, que ilele é parte integrante e indissociável:

XH - o regnlamenio tie compras e eoniraltiçõcs adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado peki administração piibliet! parceira.

CLAl SI l..\ DCiM A - DO (ÍESTOU DA PARCERIA

I ni eumprimemo do disposto na alínea "g" do artigo 35 da l.ei Ordinária ii" 13.019, de 31.07.1-!, Oca

designado a Secretaria Ml^NiCA /.ANARDO DE SORDI, inseriia m> Cadastro de Pessoas Físicas do

Mitiistci io lia ' tceiivla soi.» (. n' 'aesloi a tia nreseiite tnii eeria.

CLÁCSEEA SEX I A -- DA COMISSÃO DE MOM fOU.VAjEN fO E AVALIAÇÃO
it 1 (L.-: 1'rotícr i t;e; ( x. sVi.iotiiKH) lu.: )S

í -iiu!ÍI licít.ic.ioií ijaijtk-iriimcri.jn.yi» Ht
( Nt'J 76.2,iJ,/53.i)Uáf-lS "

/V.
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PRIZFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ

l;ón L'unip!Íiiic!iío do di^po.slu na alínea ■"ir" do artigo 35 da Lei Ordinária n" [3.019. de 31 .07. 14. a

Comissão de Moiiiioraiucnlo e Avaliação, desienada pelo Decreto Municipal ii" 3.23S-2Ü21 rcali/arã o

nioniioramcnlei e ;naliaç;io da presenie parceria.

C LÁLSL LA.SiVnMA -- DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irrcgularidtídc coiiccrncnie às cláusultis desta UolaOuraçãu será oliciada à SECRETARIA DE

.ãSNn iiiNL i.\ SOL l.AI 1; ASSUN TOS DA E.AMÍLIA. que deliberará quanto á implicação de suspen.são
c demais pre\ idencias cabíveis.

ParãL.ral"o L uieo: ()s easos omissos serão solucionados dc comum ácordt> entre os colaboradores.

V CLÁUSULA Oi I A\ A - DA VIGÊNCIA
%

L.sia Colaboração lera vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até

3H2 202:. nutrufesiavão por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSÜÊNCIA SOCIAL E
.\.SSl MUS D.A i .AMI l .l.A. poslermr ao parecer da equipe técnica e anuência do C.VIS tCoiiselho

Municipal Saúde).

T.m caso dc prcirrogtição; será iiidicíido nos lermos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura,

dc cada pai-ccki da tlcs|)esa a ser transferida cm e.xercicio iluurtc em consonánci;! com-a atual legislação.

( LAL SLLA .NO.N.A - DO VALOR

0 valor total estimadvi da pre.sciuc Colaboração c dc RS 22.0()ÜJJU tvinte e dois ini! reais), onerando a "
seguinte rubrica orçaineiuária da SECREL.ARl.A Dl: ASSi I LNCi.A St K ! AÍ. E .ASSUNTOS DA
1 ÃMÍLIA:

.si:<uKi.\ui.\

Ai;.\í. I SOCtAl. f:
ASMíMhS U-\

lilisl'l:;.s\/roNiE

lii.O

UOl ACVO 11 incionaL
PUOOUAMA IK A ui;.s(;kíçã()

rpriOl .iw r-i-i.DííM jip-; t isi.Aiíiíi
:MA-a iTPNCÀi 1 tJA SECKimAHlA DE

AO.-V I S(X lAl. !•; ASSIJN ll.>S OI;
1 \Mli IA EMÍ NDA IMPOSI I IVA

Raragratb !" - O ixqva.sse da primeira parcela será cTctiiadu até o quinto dia útil e aiiós a publicação do

extrato do Termo de Colafioração.
/

/
/

k ! fi'. RuiiSfl PiviK-r l-t.tr Piiíltil ^Xl ( |-|' ol.: si.'

CKW 7^0.55.7.X>.ii(}ul..lS 'j
X \ wx
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prefeitura municipal de BANDEIl^i^S
ESTADO DO PARANÁ

Panigi.ih» .T - o !vpiR-^c da segunda parcela rica condicionadtí á apresciilagào c aprosação da prcslação

de cTínuis da prinieiia jxircela. o da terceira parcela lica coiulicionado à aprcscniagao e aprovai,

segunda e. as.siiu succssivamciilo, nos ícrrnos estabelecidos na chuisula vtiuiva.

CLAUSt I.A DÍflMA - DAS PRESTAÇÕES DE COM AS

O í.AR prcsiara coiiUis ao .MENíCÍIMO. da seguinte íbrma:

O LAR apic-cnlarà ao setor responsável pela ilscalizavüo e avaliagão a prestação de contas, parcial e

anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE ASSITÈNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

família c as norntalivas vigentes do Tribunal de Conta.s do Lstado:

I) Prestaçáo dc contas nicnsal; alê o 5"^ dia íitil do mês subsequeiUe ao rcptissc, devendo conter a

docunicntaçáo conipri^vadora í,\ia original e uma cópia) da aiilicação dos recursos rccebidoa conforme .

descril-.s no Flano, de I raiiaiho. devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades dcscnvo!vida->; cMraios bancários conciliadós..cvidcnciando a movimentação do recurso e

rentabilidade do pcriod-v; relatório de receita c dc despesa^; ccriidàti negativa de regularidade de situação

junto a Providencia Social iCND) - (CNDT) c F'GTS {CRF-j- relação nominal dos atendidos, bem como

rclatorivj í5Í!ne;aral no Sistema Imegradi) de I ransíeiêiicia {SI 1 ) do Iribunal de (..■onias do Estado dü

Parana.

i!) Prestação dc contas anual: deverá ser apresentada até .>1 dc Janeiro do exercício subsequente, no.^

moldes das iivaniçdes cspccitkas do Tribunal de Comas do Estado do Paraná e Município (prestação de

contas du recurso icnal recebido no exercício, incluindo rcnlabíliJade).

Parágraro i" - Não potlerão sci' pagas com recur.sos da Colaboração, despesas decorrentes de

mulí.is. jufus, taxas nu mora. rcíerenlcs a pagamentos ou recoiliimenios Ibra do pra/o e a titulo dc ta.xa

de administração, hcm conn.i dc aquisição dc Irc-ns permanentes.

Parágrafo 2'' - A falta dc prestação de contas nas condições e.stal)c!ccida.s nesta Cláusula, impuitaiá na
suspensão das íiheraçê>es .subsequentes até a correção das impruprictiades ocorridas.

Fiea e.siabc!ccida a rcspuiisabiiidade exclusiva da oruani/ação da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo c finanecno lio.s recursos recebidos, inclusive noj-iuc diz respeito ãs despesas dc cu.stcio.

de iiu c.Viimenio e de :K-s>oat. ,/ \
/  \

/  )
R i ici RatAT Proner l-l.'í7Cx. Pnslal 2íi!j (T-.PSc.Vf.dimít icl./-0 .'.--tNiSJ? --

í:-iiuiil: ikívtc;ii' iJ:h;iíívu!i.sitf!.''--.{'í j:!-* .hs /
í Npj 7ó..!35.*5mjínn-t,H y
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l'KI.I' ílITURA municipal de bandei

ESTADO DO ÍTARANÁ

A rcrM'uii>abi!idade exclusiva da ory;anizat;ru.' da sociedade civil pein paganicnu) dos

encargos uaballvisias. iiteAdenciários. íiscais e comerciais rciaiivos ao fuaciotiameiito da insiiluição e

ai adimplcmcah: do ienno de colaborarão ou de iumcnio. não se caraclerizatulo responsabilidade

solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos. i|iiak.|uer oneraçào do

objeto da [Kuceria on restrição à sua execução.

CLAl.'Sl;l.A i)^■AE - DO CONTROLE E DA I IS< Al lZAí; ÃO DA EXECUÇÃO DA
C()LAi5()RA{;ÃO.

O eoiiirtile e a ílstali/ação da execução do presente ait,istc ficarão scrb encargo da SlvCRirrAUlA DE

ASSITÊNCIA SOCl.Ai . E ASSl.'N'f'OS DA FAMÍLIA, órgão municipal respv)n.sáve! pela c.xecução
Poiíliea de .Assistência Social c do Conselho Municipal dc Assistência .Social.

CLAl SI LA DOZE DA RESTITUIÇÃO

O L.\R ti..mproincte-se a rcstituir no prazo de 30 f trinta) dias os \ alores repassados pelo .MU.NlClPlÜ,
alualizados pelos Índices de remunctação das eaderneias dc poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas scguintc.s iiipótescs;

,A ine.xecuçao dt> v>biet-o desta Colaboração;

Não apie.sJiiiaijão do rviaíorio de execução fisicu-financeira; e prestação de contas no prazo exigido;

! Tilí/ação do.s recursos financeiios em finalidade diversa da e.slabelecida.

CLAl SELA nUlZI, DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente í olal'>oraç<u' poderá ser rescindida p()r infração legal lui descumprintenlo de suas Cláusulas

e eoudiçòes e.xeeuiêiiias. hcni como por denúncia precedida de noíincaçào no prazv) mínimo de 60

(scsscnia) dias. |iur desinteresse unilateral ou consensual. re.spüiulciHlo cada partícipe, cm t|ualcjiier

hipõiesc. pehis obrigações assumidas ;uê a data do efetivo desla/imenlo.

PaiAgralo I" - Diunuio Ja denúncia, resci-sâo ou e.xiinção da t olaboraçãts caberá O 1,..AR apresentarão

Ml NICIPK) no pra.zo Jc 10 (dez) dias. documentação comprobatoria do cumprimento das obrigações

/
It 1 !ci í'ron-jr !s> > v,\. Eo.stai 2S'! t ti.-l. •l.pL''-!.!-l.SÇS •

liciiacaoií bjiiiii;iiaÍ!li;.-..p!.i;i>s.tir JCNPi 76.2.í5,7.^3S>iSiJ. tS J
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t  A HSTADO D(J PARANA

.Ç£i.

jssiiiTiii.ias aic aquela daia. bem conto devolução dü.s saldos ílnaucciros rcinanescciucs, inclusive dOvS

pruveiiienic-. das .ipücações llnaucciras.

Paraeraíu 2" - í- juc!Toe;ui\a do Ml MICÍIMO. assumir ou iranslcrir a resptsnsabilidade pela execução

do ol'"iclu colaborado, no caso de jKualisação ou da ocorrência de lato relevante, de mudo a evitar sua

descontinuidaüe;

Parágialo .V - Na ocorrência de caiicclamemo de restos a |\igar. o quatitilativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresenic íunciuiuilidade;

CLÁUSULA Ql Á l ORZt-DA LUBLICAÇÂO

r

■A cricácií! dcsia UolaboraçaS llca eonilicionada ii publicação do respectivo extrato no órgrio de imprensa

oficiai do.MUNif, ilMO. a ciUitar da data de sisa assinatura.

CLAl SI LA QUINZE - DO FÜKO

Fica eleito o foto da Comarca de Bandeirantes, Estado do í'araná para di|imir quaisquer questões
resultantes da execução tíesia Colaboração.
[•. par e.o.arem dc ;iC"i'do com as cláusulas e condições ajusíudas, rifinam o presente Termo de
CoiaKiraçàCi em b.* í.mè^O vias de igual teor na presença de leslemunhas abaixcr assinadas

MUNICÍinciJ.
J

líaridcirantes. 7 de julho de 2022

"íPfâ.DE BANDEIRANÍES-PR
AELSÍ^N RAMAIJIO MAIFA

P^-c!cito Municipal , |
'  CN. /-Ca ' "

si:t RET.MÍIA DE ASSlTENftA SOtlAI, E ASSUN ÍOS DA FAMÍLIA
MONICA ZANARDO DE SORDi

Sccieiária de As.sistèncla Social e Assuntos da í-amíHa
Gestora

1,.\R DA CRIANÇA "DR. BEZERRA Di; MEN};Zt'S" )
•Aline Villas Bôas Manoel Salvador /

{'residente f
I ES l FMDÍSMAs:

o/ ,
v\ csilcv Rodrigo Ramos Pires JusSsAqMúo Urbano
CPJ-. liíG.u-i Ako-:7 CPI-, 023:OOÜJS<)-60

K I r:,i Kiil.iO PriHicr I-IS'? Cx. P.ohsi CSI CPI' .SC.tSiwiíK) "I/l.- V} .Í5-I205.';5
l--m.tii; liciíacao <í,baii-a,'ir,iii!c;>,i)r.gO'..Hr

CNPJ 7i,.2:>5.".vv.0!inl.4S
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ESTADO DO PARANÁ

i ,X 1 RA !o ÜO TERMO m-, COLABOÍÍ AÇÃO

TER.MO [)F, COl.ABORACÃO N." Rj/2ti22-PMB

iNEXIÍ.lBIl,IDADE DE l.iaTACÃO: 30/2022

CONTRA TAN li;: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRAI ADA; LAR DA CRIANÇA "DR. BEZLRRA Dií MLNLZLS"

OBJETO: Kí:PASSE PARA LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES" ATRAVÉS
DE lERMO DE <OI^ABORAÇÃO REFERENTE REC LUSOS ORIUNDOS DE EMENDA
IMPOsmVA MNCTLADA AO EXERCÍCIO 3022

VAl.Ok: RS 22.l)iH),UO (vinte c dttls mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO; Ale 3! de dczanba» dc 2021

PRAZO DE VK;ÈNCIA: Ale 31 clc dezembro dc 2022,
DÜlAÇÕiiS:

1  skçrilvkía uiisPtSiWforíris i •  DÜjAi-VO n ncío.n.vL
i. VROGlC\VlAnC,\ DESr-ftlCÃO

ACÃí.i ; > i.M í 1  MsMnPNÇ.ÃOiU Si'CKl- I AR!A IJi;
.\:aí s n s t-7í3i»! os ;•» ; ov .•; 504.0-0 !  Ai, AU SOCiAi. i ASSi N iOS ili

r\Mn-i -v 1  í ANÜl.lA - (AVSPNDa IMfOSi 1! v A

Bandeirantes. 7 de julho dc 2022

MU NIC kStj L i^NTE S-1'R
dlAMALlIOMATTA

Pfcfei^ío Municipal „

SLCRL IARIA DE ASSÍTENCÍa"5C)cAt O ASSUNTOS DA l-AMÍLiA
MÜNICA zXnaRDO dl SÜRDI

Secretária de Absistênckt Social c AssutiUrs da Lamitia
Gestora

LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE Mi/NEZES"
Aline Vdias Boas Klanocl Salvavlor

Presidente

It IVc! K;il!ií.:S prunor N57 Cs. PiWlnt 2HI (. í I' HrLiíiíKHK) Icl,; -tb .!,v)3-t-5C3 -
iicii.u-ait«ib,!i¥,ÍLÍr;iiias,p.''.i;th- ,bf

CNRt 76.333,75.vf!l)!)l-!S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANÜEIR^ÍTES
ESTADO DO PARANÁ ^

PROTOCOLO NUMERO 117/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade n° 30-2022-PMB

Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de fumar TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração n° 18/2022, celebrado entre esta

Municipalidade e O LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES, firmado através do processo

de acima mencionado, que tem por objeto o REPASSE EMENDA IMPOSITIVA DA CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Coitiissão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR^N^

MINUTA DOPRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.
18-2022- PMB

INEXIGIBILIDADE N" 30-2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E LAR DA CRIANÇA "DR.
BEZERRA DE MENEZES.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, abaixo

assinado, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, "'LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE
MENEZES", pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua: Estevam Leite de Negreiros n" 806, Vila Macedo,
nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 80.505.589/0001-19, neste ato representado por sua Presidente a Sra. Aline Vilias Bôas Manoel
Salvador, residente e domiciliada nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 30.740.131-5 e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 170.318.958-20,
doravante designada simplesmente ENTIDADE., celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício s/n de 30 de novembro de 2022 assinado pela lima. Sra. Presidente da entidade
e sob autorização do Exmo. Sr. Prefeito desta municipalidade e com fundamento no artigo 55 da Lei 13.019/2014
alterada pela Lei 13.204/2015, tendo em vista razões de justificativa e interesse da entidade e do Município o
CONTRATANTE decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 06 (seis) meses a partir da data final do
termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas da colaboração, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar que a

justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo
supramencionado.

Bandeirantes PR, 12 de dezembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES
Jaelson Ramalho Matta Aline Villas Bôas Manoel Salvador

PREFEITO MUNICIPAL ENTIDADE

Testemunhas:

Fabiana de Souza Meira Oliveira Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 078.258.049-10 CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacaofâlbandeirantes.Dr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
mm

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO TERMO DE COLABORAÇÃO N" 18-2022 - PMB

CONTR.ATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES

^BJETO: REPASSE EMENDA IMPOSITIVA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

■f."
OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA :
Em ateiidinieiuo ao contido no ofício s/n de 30 de novembro de 2022 assinado pela lima. Sra. Presidente da entidade

e sob autorização do E.\.mo. Sr. Prefeito desta miimcipalidade e com fundamento no artigo 55 da Lei 13.019/2014
alterada pela Lei 13.204/2015. tendo em vista razões de justificativa e interesse da entidade e do Município o
CONTRATANTE decide, prorrogar, os prazos de e.xecução e vigência em 06 (seis) meses a partir da data inial do
termo \ igente.

CLÁUSULA SECUNDA
As demais cláusulas da colaboração, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar que a

justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se ane.xa. preenchendo o requisito do artigo
SLipramencionado.

Bandeirantes PR, 12 de dezembro de 2022.

município de BANDEIRANTES
Jaelson Ramalho Matta

PREFEITO MUNICIPAL

LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES
Aline Vilias Bôas Manoel Salvador

ENTIDADE

Rua l-rei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CPP S6.360-0()0-rcl: 3542-452.S
L-niail licitacauífhiiiKieirantes.pr.aov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N°. 261/2022. . -
REFERÊNCIA: Froc. Administrativo n°. 26712QH. Termo de Colaboração n°. 18/2022.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

A- RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Entidade beneficiada pretende realizar xun
aditamento no termo de colaboração de repasse de verbas ao LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA
DE MENEZES, realizados por meio de emendas impositivas, consignado no processo
administrativo n°. 117/2022.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se
manifestar quanto a possibilidade de aditamento do referido contrato pelo prazo de 06 meses de
execução e vigência.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria
Jmldica; Minuta do Termo de Prorrogação do Contrato; justificativa da Presidente da Entidade.

Este é o breve relatório passamos às fxmdamentações jiuldicas.

Rua Frei Ralael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 /
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II - OBJETO DE ANALISE.

Cximpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

^I - FUNDAMENTAÇÃO.

III.I - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/ApMcadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Murücípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não

^eda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquüo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observai' o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
MeireUes (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito ao^
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mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em beneficio da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente
por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
^bservar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

Estabelece a Lei n". 13.019/2014:

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da
organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo
inicialmente previsto. (Redação dada pela Lei n" 13.204, de 2015)

Desta forma, a lei estabelece dois critérios objetivos para a realização
da alteração da parceria por requerimento do beneficiado: i) justificativa e ü) apresentação do
requerimento 30 dias antes do fím da vigência.

Compulsando-se os autos verifica-se que houve a justificativa da
presidente da entidade beneficiada para a sua prorrogação, cabendo ao Gestor o acatamento, ou

^ão, das razões apresentadas, por trata-se de mérito adrninistrativo.

Ressalta-se, ainda, que o termo do contrato dar-se-á em 31/12/2022,
sendo que o requerimento foi apresentado em 30/11/2022, cmnprindo, desta forma, o segundo
critério objetivo legal.

IV - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e mrmerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(•••);

/Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP86.360-000 -Tel.: (43) 542-4525 -E-maillicilacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-4^



uauBunis

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARA:^

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

A minuta apresentada não possui nenhum vício de legalidade.

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato,

.^içvando-se em conta as análises acima descritas.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n
deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor juízo. R^alta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico exj^ssando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, quah^r responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3" da Lei n°. 8.906/94 e çr^éndimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 13 áeÁ^zembxo de 2022.

heoneHnurenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 18-2022-PMB
INEXIGIBILIDADE N" 30-2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E LAR DA CRIANÇA "DR
BEZERRA DE MENEZES.

Pelo presente Teimo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeiiantes,
Estado do Paraná,portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedídapela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, abaixo
assinado, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, "LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE
>*ENEZES", pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua: Estevam Leite de Negreiros n° 806, Vila Macedo,
^csta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n" 80.505.589/0001-19, neste ato representado por sua Presidente a Sra. Aline Villas Bôas Manoel
Salvador, residente e domiciliada nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 30.740.131-5 e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 170.318.958-20,
doravante designada simplesmente ENTIDADE., celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício s/n de 3 O de novembro de 2022 assinado pela Uma. Sra. Presidente da entidade
e sob autorização do Exmo. Sr. Prefeito desta municipalidade e com fundamento no artigo 55 da Lei 13.019/2014
alterada pela Lei 13.204/2015, tendo em vista razões de justificativa e interesse da entidade e do Município o
CONTRATANTE decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 06 (seis) meses a partir da data final do
termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas da colaboração, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar que a

justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo
^^pramencionado.

Bandeirantes PR, 12 de dezembro de 2022.

MUNI DE BANDEIRANTES

'elson RamaUio Matta

PREFEITO MUNICIPAL

GJUa/Jl
LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES

Aline Villas Bôas Manoel Salvador

ENTIDADE

Testemunhas:

Fabiana de SouzàfJMeiia Oliveira
CPF: 078.258.049-10

Weslley Rodrigo Ramos Pii-es
CPF: 063.945.289-27
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO TERMO DE COLABORAÇÃO N" 18-2022 - FMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES

^JETO: REPASSE EMENDA IMPOSITIVA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE
.^ANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício s/n de 3 O de novembro de 2022 assinado pelalhna. Sra. Presidente da entidade
e sob autorização do Exmo. Sr. Prefeito desta municipalidade e com fundamento no artigo 55 da Lei 13.019/2014
alterada pela Lei 13.204/2015, tendo em vista razões de justificativa e interesse da entidade e do Município o
CONTRATANTE decide, prorrogar, os prazos de execução e vigência em 06 (seis) meses a partir da data final do
termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas da colaboração, não atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Cabe ressaltar que a

justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o requisito do artigo
supramencionado.

A
Bandeirantes PR, 12 de dezembro de 2022.

MUNIGIPIO DE BANDEIRANTES LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES
ikelson RamaUio Matta Aline ViUas Bôas Manoel Salvador

PREFEITO MUNICIPAL ENTIDADE
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Licitações e Contratos

Aditivos

EXTRATO DO PRLMEIRO TERMO ADITIVO

AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 18-2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES

OB.TETO: REPASSE EMENDA IMPOSITIVA DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício s/n de 30 de novembro de 2022 assinado pela Ema. Sra.
Presidente da entidade e sob autorização do Exmo. Sr. Prefeito desta municipalidade e com
fundamento no artigo 55 da Lei 13,019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, lendo em vista razões de
justificativa e interesse da entidade e do Município o CONTRATANTE decide, prorrogar, os prazos
de execução e vigência em 06 (seis) meses a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGLTNDA
As demais cláusulas da colaboração, não atingida.s por este Termo permanecem inalteradas. Cabe

ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa, preenchendo o
requi.sito do aitigo supramencionado.

Bandeirantes PR, 12 de dezembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Jaelson Ramalho Matta

PREFEITO MUNICIPAL

LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES
Aline Villas Bôas Manoel Salvador

ENTIDADE
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